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. ----- Secretaria da Coordenação de Formação de Pesquisadores ------- -------

. ------ Coordenação de Projetos
Institucionais de Pesquisa

------- -------

. ------- Secretaria da Coordenação de Projetos Institucionais de Pesquisa ------- -------

Nº 529 ALTERAR a Portaria nº 1.305/2019-GR, de 14 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 15/10/2019, Seção 1, Página 125, que alterou a estrutura organizacional da
Pró-Reitoria de Extensão e Cultura - PROEXC, aprovada pela Resolução nº 027/2020 - CONSU, de 08/06/2020, nos moldes do quadro abaixo (Processo UFRPE nº 23082.004586/2020-08):

. ESTRUTURA ATUAL
Resolução nº 089/2019

ALTERAÇÃO DA ESTRUTURA ATUAL
Resolução nº 089/2019 alterada pela

Resolução nº 027/2020
. IncubatecRural - IR.CIC -------------

Nº 530 REVOGAR a Portaria nº 1.241/2019-GR, de 30 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 01/10/2019, Seção 1, Página 44, que alterou a Estrutura Organizacional
do Núcleo de Relações Institucionais e Convênios - NURIC, aprovada pela Resolução nº 027/2020 - CONSU, de 08/06/2020. (Processo UFRPE nº 23082.004586/2020-08).

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 310, DE 29 DE JUNHO DE 2020

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da Universidade
Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no
processo nº 23080.032482/2019-38 resolve:

Prorrogar por 12 meses, a partir de 16 de julho de 2020, o prazo de validade
do Processo Seletivo do Departamento de Física - FSC/CFM, no Campo de conhecimento:
Física Geral, objeto do Edital n° 26/2019/DDP, de 12 de junho de 2019, e homologado pela
Portaria n° 316/2019/DDP, publicada no Diário Oficial da União de 16 de julho de 2019.

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

Ministério da Infraestrutura

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL

PORTARIA Nº 1.602, DE 22 DE JUNHO DE 2020

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL SUBSTITUTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 3º, inciso II, alínea b, item 1 da Portaria nº
2748, de 4 de setembro de 2019, tendo em vista o disposto na Portaria Interministerial
nº 1422/MD/SAC-PR, de 5 de junho de 2014, e considerando o que consta do processo
nº 00065.007556/2020-24, resolve:

Art. 1º Considerar inscrito no cadastro e aberto ao tráfego aéreo o
heliponto privado abaixo, com as seguintes características:

I - Nome da plataforma/embarcação: PETROBRAS 75;
II - Indicador de localidade: 9PPU;
III - Indicativo de chamada da EPTA: P-75;
IV - Tipo de plataforma/embarcação: Plataforma Flutuante;
V - Área de exploração dos recursos naturais: Bacia de Santos;
VI - Altitude em relação ao nível do mar: 46,4 metros;
VII - Resistência do pavimento: 12,8 toneladas;
VIII - Comprimento máximo do maior helicóptero a operar: 22,2 metros;
IX - Condições operacionais: Pousos e decolagens no período diurno. Pousos

e decolagens, em caráter de emergência, no período noturno;
X - Classe: 1;
XI - Categoria: H2; e
XII - Sistema de combustível homologado: Não Possui.
Art. 2º A inscrição no cadastro tem validade até 15 de agosto de 2021.
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 3690/SIA, de 3 de dezembro de 2018 ,

publicada no Diário Oficial da União de 12 de dezembro de 2018, Seção 1, página 124.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

PORTARIA Nº 1.611, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL SUBSTITUTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 3º, inciso II, alínea b, item 1 da Portaria nº
2748, de 4 de setembro de 2019, tendo em vista o disposto na Portaria Interministerial
nº 1422/MD/SAC-PR, de 5 de junho de 2014, e considerando o que consta do processo
nº 00065.007564/2020-71, resolve:

Art. 1º Considerar inscrito no cadastro e aberto ao tráfego aéreo o
heliponto privado abaixo, com as seguintes características:

I - Nome da plataforma/embarcação: PETROBRAS 77;
II - Indicador de localidade: 9PTY;
III - Indicativo de chamada da EPTA: P-77;
IV - Tipo de plataforma/embarcação: Plataforma Flutuante;
V - Área de exploração dos recursos naturais: Bacia de Santos;
VI - Altitude em relação ao nível do mar: 46,4 metros;
VII - Resistência do pavimento: 12,8 toneladas;
VIII - Comprimento máximo do maior helicóptero a operar: 22,2 metros;
IX - Condições operacionais: Pousos e decolagens no período diurno. Pousos

e decolagens, em caráter de emergência, no período noturno;
X - Classe: 1;
XI - Categoria: H2; e
XII - Sistema de combustível homologado: Não Possui.
Art. 2º A inscrição no cadastro tem validade até 10 de setembro de

2021.
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 454/SIA, de 11 de fevereiro de 2019 ,

publicada no Diário Oficial da União de 20 de fevereiro de 2019, Seção 1, página 32.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

PORTARIA Nº 1.623, DE 25 DE JUNHO DE 2020

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o item 4.6.2.1(a)(v) do Manual de Cargos e Funções MCF-
0001/SPO, Revisão F, aprovado pela Portaria nº 1.260/SPO, de 24 de Abril de 2019, tendo
em vista o disposto no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC n° 141, e
considerando o que consta do processo nº 00065.043043/2019-43,

Art. 1º Ratificar a emissão do Certificado de Centro de Instrução de Aviação
Civil - CIAC, emitido em 27 de junho de 2020, em favor da sociedade empresária
ACADEMIA DE VOO INTERNACIONAL ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL LTDA ME., com base nas
seguintes características:

I - Endereço: Rua Saldanha Marinho, Nº 2138, Industrial - Pq., São José do Rio
Preto-SP, CEP 15.025-090;

II - Tipo de operador: Centro de Instrução de Aviação Civil;
III - Tipo de operação: Ensino e adestramento; e
IV - Regulamentação: RBAC nº 141.
Art. 2º Revogar os cursos teóricos de Piloto Privado Avião - PPA, Piloto Privado

de Helicóptero - PPH, Piloto Comercial de Helicóptero - PCH e Instrutor de Voo Helicóptero
- INVH, homologados pelo RBHA 141.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE GONZALEZ GONZAGA

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE PESSOAL
GERÊNCIA TÉCNICA DE FATORES HUMANOS

PORTARIA Nº 1.645, DE 29 DE JUNHO DE 2020

O GERENTE TÉCNICO DE FATORES HUMANOS, no uso da atribuição que lhe
confere o item 4.5.2.2(a)(vi) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão F,
aprovado pela Portaria nº 1.260, de 24 de abril de 2019, tendo em vista o disposto no
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC nº 67 e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986, e considerando o que consta do processo nº 00065.019936/2020-10, resolve:

Art. 1º Autorizar o cadastramento, por 3 (três) anos, da médica Dra. Diana das
Graças Nogueira Saraiva, CRM/MG 40952, MCad 02, para a realização de exame de saúde
pericial no endereço Rua Doutor Lage, 121, Centro, Pará de Minas (MG), para fins de
emissão de Certificado Médico Aeronáutico de 4ª classe, em conformidade com o
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 67 (RBAC nº 67).

Parágrafo único. A autorização poderá ser suspensa a qualquer tempo por
descumprimento de quaisquer dos requisitos previstos para o cadastramento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALBERT COSTA REBELLO

PORTARIA Nº 1.646, DE 29 DE JUNHO DE 2020

O GERENTE TÉCNICO DE FATORES HUMANOS, no uso da atribuição que lhe
confere o item 4.5.2.2(a)(vi) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão F,
aprovado pela Portaria nº 1.260, de 24 de abril de 2019, tendo em vista o disposto no
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 67 e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, e considerando o que constam dos processos nºs 00065.004858/2020-41 e
00066.016428/2020-61, resolve:

Art. 1º Reconhecer o décimo terceiro Curso Básico de Perícia Médica na
Aviação Civil na modalidade à distância, da Associação Brasileira de Pilotos de Aeronaves
Leves - ABUL, autorizado pela Portaria nº 329, de 04 de fevereiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALBERT COSTA REBELLO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

RESOLUÇÃO Nº 7.846, DE 2 DE JULHO 2020

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS -
ANTAQ, no uso da competência que lhe é conferida pelo art. 19 do Regimento Interno,
considerando o que consta do Processo nº 50300.020705/2019-55 e tendo em vista o
deliberado em sua 478ª Reunião Ordinária, realizada entre 18 e 20 de maio de 2020,
resolve:

Art. 1° Homologar o resultado do pedido de reajuste tarifário referente ao
período de 07/05/2015 a 31/12/2019 e, ato contínuo, aprovar o Índice de Reajuste
Tarifário (IRT) de 25,32% (vinte e cinco vírgula trinta e dois por cento) incidente sobre
as modalidades tarifárias do Porto Organizado de Porto Velho - RO.

Parágrafo único. As novas tarifas e a estrutura tarifária para o período
subsequente constam no Anexo desta Resolução e entrarão em vigor em até 05 (cinco)
dias úteis da publicação desta Resolução, mantendo-se inalteradas as normas gerais de
aplicação existentes.

Art. 2° Determinar que a Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de
Rondônia (SOPH) encaminhe à Superintendência de Regulação (SRG), desta Agência,
para ciência e acompanhamento, cópia da estrutura tarifária a viger, conforme
requisitos presentes no art. 13 da Resolução Normativa nº 32-ANTAQ, de 2019.

Art. 3º O Anexo de que trata o parágrafo único do art. 1º estará disponível
na íntegra no sítio eletrônico desta Agência: portal.antaq.gov.br.

Art. 4° Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União - DOU.

FRANCISVAL DIAS MENDES
Diretor-Geral

Substituto
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